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SANTO TIRSO

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

Praça 25 de Abril

4780-373 SANTO TIRSO

Tel. +351 252 830 400

Fax: +351 252 859 267

EDITAL

Instalação da assembleia municipal

Fernando Benjamim Oliveira Martins, presidente da assembleia municipal de

Santo Tirso:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto nos números1 e 2 do

artigo 430 da Lei no 169/99, de 18 de setembro e artigo 225o da Lei Orgânica

no 1/2001, de 14 de agosto, que a instalação da assembleia municipal para o

quadriénio 2025/2029, terá lugar no próximo dia 25 de outubro de 2025, às

16 horas, no edifício sede do município de Santo Tirso, sito na Praça 25

de Abril, da cidade e concelho de Santo Tirso, pelo que deverão os cidadãos

eleitos para aquele órgão municipal comparecer no local, dia e hora

indicados, fazendo-se acompanhar do respetivo documento de identificação.

Publicita-se ainda que, nos termos do no 1 do aitigo 45o da referida Lei

169/99, a primeira reunião de funcionamento da assembleia municipal

terá lugar imediatamente a seguir ao ato da instalação, para efeitos de eleição

do presidente e secretários da mesa.

Para conhecimento dos interessados se publica o presente edital, que vai ser

afixado nos lugares de estilo.

Santo Tirso, Paços do Concelho 16 de outubro de 2025.

O Presidente,

%
Fernando Benjamim Martins
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